Prezado Sr. Manoel Simões, 

 

Vimos por meio desta mensagem ratificar o esclarecimento verbal, via telefonema nesta data, a respeito do início da eficácia - vale dizer, a aptidão para produzir efeitos jurídicos - do Protocolo ICMS nº 36/09, celebrado entre os Estados de Minas Gerais e São Paulo, no que se refere às operações com mercadorias relacionadas no item 24.1 do ANEXO XV do RICMS/MG destinadas a Minas Gerais, tendo em vista que na página da internet desta prestigiosa Associação, conforme acesso realizado nesta data, consta informação equivocada sobre o assunto. 
 

O texto em comento diz o seguinte:
 

" Prezado Senhor, 

 

Foi criada uma confusão quanto a entrada em vigor do ICMS ST em Minas Gerais.
 

Em 09 de julho a SEFAZ MG enviou comunicado aos contribuintes, que segue em anexo, onde:
 

1.      “Os Protocolos ICMS abaixo indicados, que dispõem sobre a substituição tributária, celebrados entre os Estados de Minas Gerais e de São Paulo, serão implementados no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, com vigência prevista para 1º de agosto de 2009”: constando o Protocolo 36/09. (ver em anexo)
 

Em 20 de julho de 2009, publicou o Decreto 45.138, onde em seu artigo Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a partir de:
II - 1º de setembro de 2009, relativamente ao seu art. 2º; constando o grupo 24 de higiene pessoal, perfumaria e cosméticos.
Como o Decreto deve prevalecer em relação ao comunicado, podemos assumir que o ICMS ST entra em vigor em MG a partir de 1º de setembro de 2009. " 
 

 

Segue nosso esclarecimento: o art. 1º, inciso II, do Decreto nº 45.138, de 20/07/2009, introduziu no Anexo XV do RICMS/MG diversos ITENS (ou categorias) de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, especificando no preâmbulo de cada item o seu âmbito de aplicação, vindo logo em seguida os produtos propriamente ditos, com as respectivas NCM e MVA. 
 

Assim, no citado art. 1º, inciso II, dentre outros ITENS, foi introduzido o ITEM 24.1, conforme segue, in verbis:
 

"Art. 1º  O Anexo XV do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)
 

II - na Parte 2:
(...)
	24.1.  Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e no Estado de São Paulo (Protocolo ICMS 36/09)

	Subitem
	Código NBM/SH
	Descrição
	*MVA(%)

	24.1.1
	1211.90.90
	Henna em pó em envelope de até 50g
	50,90

	24.1.2
	2712.10.00
	Vaselina
	50,90

	24.1.3
	2814.20.00
	Amoníaco em solução aquosa (amônia)
	50,90

	24.1.4
	2847.00.00
	Peróxido de Hidrogênio (água oxigenada - frasco de até 100 ml)
	50,90

	24.1.5
	2914.11.00
	Acetona (frasco em até 30 ml)
	50,90

	24.1.6
	3006.70.00
	Lubrificação íntima
	50,90

	24.1.7
	33.01
	Óleos essenciais (frasco em até 10 ml)
	50,90

	24.1.8
	3303.00.10
	Perfumes (extratos)
	54,07

	24.1.9
	3303.00.20
	Águas-de-colônia
	62,99

	24.1.10
	3304.10.00
	Produtos de Maquilagem para os Lábios
	45,75

	24.1.11
	3304.20.10
	Sombra, Delineador, Lápis para sobrancelhas e rímel
	50,90

	24.1.12
	3304.20.90
	Outros produtos de maquilagem para os olhos
	50,90

	24.1.13
	3304.91.00
	Pós, incluídos os compactos, para maquilagem
	49,69

	24.1.14
	3304.99.10
	Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções tônicas
	41,28

	24.1.15
	3304.99.90
	Outros produtos de beleza ou de maquilagem preparados e preparações para conservação ou cuidados da pele
	47,63

	24.1.16
	3305.10.00
	Xampus para o cabelo
	45,72

	24.1.17
	3305.20.00
	Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, dos cabelos
	50,90

	24.1.18
	3305.30.00
	Laquês para o cabelo
	50,90

	24.1.19
	3305.90.00
	Outras preparações capilares
	59,31

	24.1.20
	3305.90.00
	Tintura para o cabelo
	38,27

	24.1.21
	3306.10.00
	Dentifrícios
	33,92

	24.1.22
	3306.90.00
	Outras preparações para higiene bucal ou dentária
	35,52

	24.1.23
	3307.10.00
	Preparações para barbear (antes, durante ou após)
	54,41

	24.1.24
	3307.20.10
	Desodorantes corporais e antiperspirantes, líquidos
	51,73

	24.1.25
	3307.20.90
	Outros desodorantes corporais e antiperspirantes
	51,73

	24.1.26
	3307.30.00
	Sais perfumados e outras preparações para banhos
	50,90

	24.1.27
	3307.90.00
	Outros produtos de perfumaria ou de toucador preparados
	30,90

	24.1.28
	3401.11.90
	Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras moldados
	43,56

	24.1.29
	3401.19.00
	Outros sabões, produtos e preparações, em barras, pedaços ou figuras moldados, inclusive lenços umedecidos
	50,90

	24.1.30
	3401.20.10
	Sabões de toucador sob outras formas
	50,90

	24.1.31
	3401.30.00
	Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, na forma de líquido ou de creme, acondicionados para venda a retalho, mesmo contendo sabão
	51,63

	24.1.32
	4014.90.10
	Bolsa para gelo ou para água quente
	50,90

	24.1.33
	4014.90.90
	Chupetas e bicos para mamadeiras
	50,90

	24.1.34
	4202.1
	Malas e maletas de toucador
	50,90

	24.1.35
	4818.10.00
	Papel higiênico - folha simples
	48,12

	24.1.36
	4818.10.00
	Papel higiênico - folha dupla
	45,76

	24.1.37
	4818.40.10
	Fraldas
	30,68

	24.1.38
	5601.21.90
	Hastes flexíveis (uso não medicinal)
	50,90

	24.1.39
	5603.92.90
	Sutiã descartável, assemelhados e papel para depilação
	50,90

	24.1.40
	8203.20.90
	Pinças para sobrancelhas
	50,90

	24.1.41
	8214.10.00
	Espátulas (artigos de cutelaria)
	50,90

	24.1.42
	8214.20.00
	Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de pedicuros (incluídas as limas para unhas)
	50,90

	24.1.43
	9025.11.10
9025.19.90
	Termômetros, inclusive o digital
	50,90

	24.1.44
	9603.2
	Escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para cílios ou para unhas e outras escovas de toucador de pessoas, incluídas as que sejam partes de aparelhos, exceto escovas de dentes
	50,90

	24.1.45
	9603.30.00
	Pincéis para aplicação de produtos cosméticos
	50,90

	24.1.46
	9605.00.00
	Sortidos de viagem, para toucador de pessoas para costura ou para limpeza de calçados ou de roupas
	50,90

	24.1.47
	96.15
	Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos (alfinetes) para cabelo; pinças (pinceguiches), onduladores, bobes (rolos) e artefatos semelhantes para penteados, e suas partes, exceto os da posição 8516 e suas partes
	50,90

	24.1.48
	9616.20.00
	Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de produtos de toucador
	50,90

	24.1.49
	3924.90.00
	Mamadeiras
	50,90


 

	24.2.  Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno 

	Subitem
	Código NBM/SH
	Descrição
	*MVA(%)

	24.2.1
	1211.90.90
	Henna, exceto a relacionada no subitem 24.1.1
	50,90

	24.2.2
	2847.00.00
	Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), mesmo solidificado com uréia, exceto o relacionado no subitem 24.1.4
	50,90

	24.2.3
	2914.11.00
	Acetona em frasco superior a 30 ml
	50,90

	24.2.4
	33.01
	Óleos essenciais (desterpenados ou não), incluídos os chamados “concretos” ou “absolutos”, exceto os de frasco em até 10 ml relacionados no subitem 24.1.7; resinóides; oleorresinas de extração; soluções concentradas de óleos essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em matérias análogas, obtidas por tratamento de flores através de substâncias gordas ou por maceração; subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos essenciais; águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais
	50,90

	24.2.5
	3304.30.00
	Preparações para manicuros e pedicuros
	34,87

	24.2.6
	3401.11.10
	Sabões medicinais
	34,87

	24.2.7
	3404.90.29
3307.90.00
	Depilatórios, inclusive ceras
	34,87

	24.2.8
	33.06
	Fios e fitas utilizados para limpar os espaços interdentais(fios e fitas dentais); pós e cremes para facilitar a aderência de dentaduras
	34,87

	24.2.9
	4818.20.00
	Lenços e toalhas de mão
	50,90

	24.2.10
	4818.30.00
	Guardanapos de papel
	34,87

	24.2.11
	4818.40
5601.10.00
	Absorventes e tampões higiênicos, fraldas e artigos higiênicos semelhantes, exceto as fraldas relacionadas no subitem 24.1.37
	34,87

	24.2.12
	9603.21.00
	Escovas de dentes, incluídas as escovas para dentaduras
	34,87

	24.2.13
	3005.90.19
5201.00
5601.21.90
	Algodão em embalagem de até 500 g
	42,26

	24.2.14
	3307.90.00
	Soluções para higiene ocular
	43,70

	24.2.15
	40.14
3924.90.00
3926.90.40
7013.4
	Artigos de higiene ou de farmácia (incluídas as chupetas), de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo com partes de borracha endurecida exceto dos subitens 24.1.32, 24.1.33 e 24.1.49; chupeta de silicone e bico de mamadeira de silicone; mamadeira de vidro
	50,90

	* Vide art. 114 da Parte 1 deste Anexo.


 

(...)
 

Observe que no preâmbulo do citado ITEM 24.1, que ora destacamos em amarelo, consta expressamente o âmbito de aplicação territorial da substituição tributária para as mercadorias ali relacionadas:   "24.1.  Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária Interno e no Estado de São Paulo (Protocolo ICMS 36/09)".
 

A eficácia do art. 1º, inciso II, acima transcrito, conforme reza o art. 3º, inciso IV, do Decreto nº 45.138/09, alterado pelo Decreto nº 45.150/09, sempre foi 1º de agosto de 2009, senão vejamos:
 

 

 

"Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a partir de:

(...)
 

(2)           IV – 1º de agosto de 2009, relativamente aos demais dispositivos."
 

 

Não surtiu efeitos - Redação original:
“III - 1º de agosto de 2009, relativamente aos demais dispositivos.”
 

(2)           Efeitos a partir de 21/07/2009 – Acrescido pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos do Dec. nº 45.150, de 06/08/2009.
 

 

 

Em seguida, no art. 2º do mesmo Decreto nº 45.138/09, foram alterados exclusivamente os preâmbulos de diversos ITENS de mercadorias, que foram objeto de protocolos assinados entre Minas Gerais e o Estado do Rio Grande do Sul, mantendo-se inalterada a sua aplicabilidade em relação ao Estado de São Paulo. 
Observe no realce em amarelo, que a única modificação em relação ao item 24.1 foi exatamente a inclusão do Rio Grande do Sul e a indicação do correspondente Protocolo nº 54/09. Os produtos e MVAs também mantiveram-se inalterados, pois são exatamente os mesmos nos dois Protocolos (36/09 e 54/09), o que se pode verificar com as reticências colocadas logo em seguida. 
 

"Art. 2º  A Parte 2 do Anexo XV do RICMS passa a vigorar com as seguintes alterações:
“
	18.  (...)

	18.1.  Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e nos Estados do Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 52/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 32/09)

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	19.  (...)

	Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e nos Estados do Rio de Janeiro (Protocolo ICMS 61/09), Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 50/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 40/09),  

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	21.  (...)

	Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e nos Estados do Rio de Janeiro (Protocolo ICMS 59/09), Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 46/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 30/09)

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	22.  (...)

	22.1.  Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e nos Estados do Rio de Janeiro (Protocolo ICMS 60/09), Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 47/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 27/09). 

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	23.  (...)

	23.1 Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e nos Estados do Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 49/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 33/09) 

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	24.

	24.1.  Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e nos Estados do Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 54/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 36/09)

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	29.  (...)

	29.1.  Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e nos Estados do Rio de Janeiro (Protocolo ICMS 62/09), do Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 53/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 31/09)

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	30. (...)

	Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e nos Estados do Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 55/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 34/09)

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	31.  (...)

	Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e nos Estados do Rio de Janeiro (Protocolo ICMS 57/09), Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 44/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 29/09).

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	32.  (...)

	Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e nos Estados do Rio de Janeiro (Protocolo ICMS 58/09), Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 45/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 25/09).

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	39.  (...)

	Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e nos Estados do Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 48/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 38/09)

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	43.  (...)

	43.1.  Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e nos Estados do Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 51/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 28/09)

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	44. (...)

	44.1.  Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
Interno e nos Estados do Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 56/09) e de São Paulo (Protocolo ICMS 39/09)
 

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)


” (nr)
 

No tocante ao art. 2º supratranscrito, é que o art. 3º, inciso II, do Decreto nº 45.138/09, previu o início de sua eficácia para 1º de setembro de 2009. A partir desta data, a única modificação é em relação às operações originadas ou destinadas ao Rio Grande do Sul, que passam a ser alcançadas pela substituição tributária em Minas Gerais. Confiramos, in verbis:
 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a partir de:
(...)
 

(1)           II - 1º de setembro de 2009, relativamente aos itens 18, 19, 21, 22, 23, 24, 32 e 44 de seu art. 2º;
 

Não surtiu efeitos - Redação original:
“II - 1º de setembro de 2009, relativamente ao seu art. 2º;”
 

(1)           Efeitos a partir de 21/07/2009 - Redação dada pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 3º, I, ambos do Dec. nº 45.150, de 06/08/2009.
 

 

 

Diante do exposto, antecipadamente agradecemos à Área Tributária da ABIHPEC, a gentileza de repassar a seus associados os esclarecimentos ora prestados, visando evitar eventuais transtornos com a fiscalização tributária mineira em relação à implementação desse importante instrumento de equalização tributária e concorrencial, que é a substituição tributária.
 

Atenciosamente,
 

 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza
Divisão de Estudos Tributários-I/DGT/SUTRI
Gerente
 

